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PORTARIA Nº 70/2019

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE VEREADOR

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do
Regimento Interno;
- CONSIDERANDO o disposto no art. 48 da Lei Orgânica do Município de Carandaí;
- CONSIDERANDO o disposto no art. 24 do Regimento Interno desta Casa;
- CONSIDERANDO o Ofício nº. 73, de 20/11/2019, do Cartório Eleitoral - 068ª Zona Eleitoral
- Carandaí, informando que o Sr. Antônio Sebastião Ferreira Lima, consta como Primeiro
Suplente da Coligação PMDB/PT/PTB/PSB;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocado o Primeiro Suplente de Vereador, Sr. Antônio Sebastião Ferreira Lima,
da coligação PMDB/PT/PTB/PSB, para tomar posse no cargo de Vereador na Câmara Municipal
de Carandaí, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo apresentar a documentação indicada na
legislação pertinente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 26 de novembro de 2019.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
- Presidente da Câmara Municipal -

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 26 de novembro de
2019._____________________________ Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário.


